
1 
 

MUNICÍPIO da BATALHA 

Aviso 

Proposta de alteração ao Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho da Batalha 

 

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente da Câmara Municipal da Batalha, torna público 

que, por deliberação tomada pela Assembleia Municipal em reunião realizada a 24 de junho de 

2021, sob proposta da Câmara Municipal vertida na deliberação n.º 2021/0243/GAP, tomada na 

reunião realizada em 31 de maio de 2021, foi aprovada a proposta de alteração ao Regulamento  

dos Cemitérios Municipais do Concelho da Batalha, tendo por base os seguintes fundamentos:  

«Considerando: 

Que o atual Regulamento dos Cemitérios do Concelho da Batalha, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 190, em 02/10/2017, foi elaborado à luz do preceituado no Decreto-Lei 

n.º 411/98, de 30 de dezembro, na redação vigente, que estabelece o regime jurídico da 

remoção, transporte, inumação, exumação, trasladação e cremação de cadáveres, bem como 

de alguns desses atos relativos a ossadas, cinzas, fetos mortos e peças anatómicas, e ainda da 

mudança de localização de um cemitério; 

Que têm sido suscitadas dúvidas quanto ao tipo de materiais de embelezamento que pode ser 

utilizado nos cemitérios, nomeadamente nas sepulturas temporárias e perpétuas; 

Procedeu-se à alteração dos artigos 59.º (Sinais Funerários), 60.º Embelezamento e 74.º 

(Contraordenações e coimas) do referido Regulamento, que se transcreve:  

 

«Artigo 59º 

Sinais Funerários 

1 – Nas sepulturas perpétuas e jazigos permite-se a colocação de cruzes e caixas para coroas, 

assim como a inscrição de epitáfios e outros sinais funerários costumados. 

2- Nas sepulturas temporárias apenas é permitida a colocação de jarra para arranjos florais e 

lápide.  

3- Não são permitidos epitáfios em que se exaltem ideias políticas ou religiosas que possam ferir 

a suscetibilidade pública, ou que, pela sua redação possam considerar-se desrespeitosos ou 

inadequados.» 

 

«Artigo 60º 

Embelezamento 

1 - É permitido embelezar as construções funerárias com revestimentos da tipologia previstos 

no nº1 do artigo 51º, bordaduras, jarras para arranjos florais, ou qualquer outra forma que não 

afete a dignidade própria do lugar. 
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2 - Nas bordaduras, em todo o perímetro das campas e à cota inferior dos alçados, devem ser 

utilizados materiais de revestimento iguais aos dos alçados ou em calçada miúda vidraço branca, 

desde que não ultrapassem a largura de 15 cm.» 

 

«Artigo 74º 

Contraordenações e coimas 

1 — Constitui contraordenação punida com coima de (euro) 500 a (euro) 7000 ou de (euro) 1000 

a (euro) 15000, consoante o agente seja pessoa singular ou pessoa coletiva, a violação das 

seguintes normas do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de dezembro: 

a) A remoção de cadáver por entidade diferente das previstas no n.º 2 do artigo 5.º; 

b) O transporte de cadáver fora de cemitério, por estrada ou por via-férrea, marítima ou aérea, 

em infração ao disposto no artigo 6.º, n.ºs 1 e 3; 

c) O transporte de ossadas fora de cemitério, por estrada ou por via-férrea, marítima ou aérea, 

em infração ao disposto no artigo 6.º, n.ºs 2 e 3; 

d) O transporte de cadáver ou de ossadas, fora de cemitério, por estrada ou por via-férrea, 

marítima ou aérea, desacompanhado de certificado de óbito ou de fotocópia simples de um dos 

documentos previstos no n.º 1 do artigo 9.º; 

e) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco ou colocação em câmara frigorífica 

de cadáver antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito; 

f) A inumação ou cremação de cadáver fora dos prazos previstos no n.º 2 do artigo 8.º; 

g) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco ou colocação em câmara frigorífica 

de cadáver sem que tenha sido previamente lavrado assento ou auto de declaração de óbito ou 

emitido boletim de óbito nos termos do n.º 2 do artigo 9.º; 

h) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora das situações previstas no n.º 1 do artigo 

10.º; 

i) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo, para efeitos de cremação de cadáver ou de 

ossadas, de forma diferente da que for determinada pela entidade responsável pela 

administração do cemitério; 

j) A inumação fora de cemitério público ou de algum dos locais previstos no n.º 2 do artigo 11.º; 

k) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de folha com espessura inferior a 0,4 mm; 

l) A inumação em sepultura comum não identificada fora das situações previstas no artigo 14.º; 

m) A cremação de cadáver que tiver sido objeto de autópsia médico-legal sem autorização da 

autoridade judiciária; 

n) A cremação de cadáver fora dos locais previstos no artigo 18.º; 
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o) A abertura de sepultura ou local de consumpção aeróbia antes de decorridos três anos, salvo 

em cumprimento de mandado da autoridade judiciária; 

p) A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 21.º; 

q) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de chumbo, nos casos previstos no n.º 2 do artigo 

22.º, ou de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm. 

2 - Constitui contraordenação punida com coima de (euro) 200 a (euro) 2500 ou de (euro) 400 

a (euro) 5000, consoante o agente seja pessoa singular ou pessoa coletiva: 

a) O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadáver ou de ossadas, fora de cemitério, 

em recipiente não apropriado; 

b) O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas resultantes da cremação dos mesmos, dentro de 

cemitério, de forma diferente da que tiver sido determinada pela respetiva administração; 

c) A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 59.º e nº2 do artigo 60º. 

d) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm ou 

de madeira. 

e) A infração às disposições imperativas de natureza administrativa constantes de regulamento 

de cemitério municipal ou paroquial, se sanção mais grave não for aplicável por força de outra 

norma do presente artigo. 

3 — Constitui contraordenação ambiental grave, nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática das atividades de cremação fora dos 

locais previstos para o efeito ou em incumprimento das regras estabelecidas no artigo 18.º. 

4 — A negligência e a tentativa são puníveis.» 

 

Neste sentido, e dando cumprimento ao estatuído nos números 1 e 2 do artigo 101.º do Código 

de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro 

(na sua redação vigente), submete-se a presente proposta de alteração do citado Regulamento 

a consulta pública, por um período de 30 dias úteis, para recolha de sugestões, documento que 

a seguir se republica. 

Mais faz saber que a presente alteração ao Regulamento dos Cemitérios Municipais do Concelho 

da Batalha se encontra disponível na página eletrónica do Município da Batalha em 

http://www.cm-batalha.pt/regulamentos sendo ainda publicitado no Boletim Digital Municipal. 

 

Batalha, 30 de junho de 2021. O Presidente Câmara Municipal da Batalha, Paulo Jorge Frazão 

Batista dos Santos. 

 

http://www.cm-batalha.pt/regulamentos

